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COPEL - Licitações

De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>
Enviado em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 16:54
Para: COPEL - Licitações
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - 

BANDESUL - GRUPO 2

Prezado Felipe!  
  
O órgão técnico apresenta análise das especificações técnicas do grupo 2 (itens 4,5,6,7) do Pregão 
Eletrônico n° 90101/2024.   
  
Grupo 2 (itens 4,5,6,7) – Aprovado 
A licitante apresentou proposta de produto que atende às especificações técnicas estabelecidas em 
edital. O envio de amostra será dispensado. 
  
Atenciosamente, 
  
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 16:12 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2  
  
Caro Rômulo, boa tarde! 
  
Segue a manifestação da empresa: 
  
“Quanto as canoplas e sapatas, existe a opção prata e dourada, entendemos que a necessidade do Senado 
Federal é na cor prata, mas pode ser alterada em qualquer pedido mediante solicitação formal no envio do 
empenho. Quanto as medidas das bases, elas ja estão especificadas na descrição dos itens na proposta de 
preços, tal como estão especificadas em edital e é sabido por todas as licitantes que a empresa que 
arrematar os itens deverá fornecê-los conforme descrito do Termo de Referência que compõe o processo 
desta licitação”. 
  
Atenciosamente, 
  
  
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 
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Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 
 copeli@senado.leg.br 
  

 
 

  
  
  
De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de setembro de 2024 13:26 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2 
  
Prezado Felipe, 
 
A licitante deverá especificar em sua proposta as dimensões das bases, de forma precisa, assim 
como especificou as dimensões do mastro. Apenas a declaração da empresa de que as medidas 
especificadas em edital são compatíveis com as medidas dos produtos ofertados, não supre a 
necessidade de detalhamento para análise da proposta. 
Ademais, faz-se o seguinte questionamento: as partes metálicas dos pedestais (sapatas de aço e 
canoplas) são confeccionadas no mesmo padrão de cor prata empregado nas lanças? 
 
Atenciosamente, 
 
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 17:34 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2  
  
Caro Rômulo, 
  
Questionada, a licitante informou o seguinte: “As medidas especificadas em edital são compatíveis com as 
medidas dos materiais que fornecemos, Os mastros tem altura de 2M com ponteira de 30cm e espessura 
de28mm, quanto as bases, em especial a base de uma saída no modelo circular, serão confeccionadas na 
especificação solicitada em edital, uma vez que nosso modelo possui 04 gomos na altura e a base solicitada 
em ata tem apenas 01”. 
  
Atenciosamente, 
  
  
Felipe Guimarães Côrtes 
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Agente de Contratação 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3028 

 
 

  
  
  
De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>  
Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 17:13 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2 
  
Prezado Felipe, 
 
A licitante replicou em sua proposta as medidas estabelecidas em edital, inclusive a margem de 
tolerância adotada. Por exemplo, as dimensões da base para dois mastros de bandeira ofertada são: 
altura: (16+/-4) cm, largura: (24+/-4) cm, comprimento: (40+/-6) cm. Questiona-se se o produto será 
feito sob medida para o Senado Federal ou se é um produto em linha com dimensões padronizadas. 
Caso seja sob medida, o Senado poderia escolher qualquer dimensão que esteja contemplada na 
tolerância prevista em edital, por exemplo, altura 18cm, largura 25cm e comprimento 40cm? Caso 
seja produto com dimensão padronizada, pede-se a retificação da proposta com a indicação das 
medidas exatas do produto ofertado. 
Os questionamentos se aplicam aos demais itens do grupo (mastro, base para um mastro, base para 
três mastros). 
 
Atenciosamente, 
 
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 11:50 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2  
  
Caro Rômulo, bom dia! 
  
Questionada a respeito, a empresa enviou novos documentos, que encaminho anexos para sua análise. 
  
Obrigado, 
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Att. 
  
  
Felipe Guimarães Côrtes 
Agente de Contratação 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3028 

 
 

  
  
  
De: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br>  
Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 08:41 
Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Assunto: RE: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2 
  
Prezado Felipe, 
 
A licitante replicou em sua proposta as especificações técnicas estabelecidas no edital e não 
apresentou as especificações do produto ofertado. O folder anexo é ilustrativo, não sendo possível 
verificar, por exemplo, as dimensões dos mastros e bases. Tendo em vista a ausência de 
informações para avaliar se o produto atende ou não às especificações técnicas estabelecidas em 
edital, sugere-se que a licitante encaminhe nova documentação que contemple todos os requisitos 
estabelecidos em edital. Caso contrário, sugere-se a desclassificação da proposta. 
 
Atenciosamente, 
 
Rômulo Costa Melo 
Secretaria de Patrimônio 
 I Senado Federal – DGER – SPATRے
Via N2 – Bloco 16 – 1º Andar 
70165-900 Brasília - DF 
( + 55 (61) 3303-1560 
  

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 
Enviado: terça-feira, 10 de setembro de 2024 18:22 
Para: Rômulo Costa Melo <romulo.melo@senado.leg.br> 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 90101/2024 - Análise de aceitabilidade técnica - BANDESUL - GRUPO 2  
  
Prezado Rômulo, boa noite! 
  
Encaminho, para análise de aceitabilidade técnica da proposta, a documentação apresentada pela empresa 
BANDESUL para o GRUPO 2 do Pregão Eletrônico nº 90101/2024. 
Por oportuno, solicito informar se será necessária a convocação para envio de amostra. 
  
Obrigado, 
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Atenciosamente, 
  
  
Felipe Guimarães Côrtes 
Agente de Contratação 
Coordenação de Processamento Externo de Licitações 
Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | 1º pavimento | CEP 70165-900 | Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3028 

 
 

  
  


